TERMO DE ADESÃO

(Lei nº 9.608 de 18 de fevereiro de 1998)

Termo de Adesão que celebram entre si o CTG ........................................... e o voluntário Sr. ...................................................................................................., abaixo qualificados, com o fim de regular a atividade e definir o objeto e as condições da prestação de serviço voluntário.

I – O Centro de Tradições Gaúchas ......................................................................,  sito a rua ................................................................................................................, registrado no CNPJ nº ............................................................................................, entidade sem fins lucrativos e dedicada às atividades culturais, cívicas e recreativas, conforme definem os seus estatutos, na qualidade de Instituição Privada de Fins Não Lucrativos;

II – O Sr. ................................................................................................................., portador da CI nº ..................................................................................................... e do CPF nº ............................................................................................................, de profissão ............................................................................................................, estado civil ............................................................................................................., na qualidade de Prestador de Serviço Voluntário;

III – O objeto de presente Termo de Adesão, estabelece que o serviço voluntário prestado pelo Sr. ...................................................................................................., em favor do CTG ...................................................................................................., é o de ensinar ao grupo de dançar da categoria .................................................... a execução das danças tradicionais, definidas pelo Movimento Tradicionalista Gaúcho, bem como a criação, ensino e execução de coreografias especiais com utilização de músicas folclóricas ou não. A atividade se estende ao acompanhamento e orientação do grupo de danças nas apresentações que fizer em eventos de qualquer natureza, com ou sem premiação prevista pelos organizadores;

IV – As condições da prestação de serviço voluntário ficam definidas no seguinte:

1. Os dias, locais e tempo de duração dos ensaios serão definidos de comum acordo entre a Invernada Artística do CTG e o prestador do serviço voluntário;

2. A condução dos ensaios (ensino dos ensaios) se fará obedecendo aos ditames da Carta de Princípios do MTG, das publicações reconhecidas pelo MTG no que diz respeito às danças tradicionais e às regras sociais de sociabilidade e amizade, preservada a condição do voluntário como instrutor ou diretor, o que estabelece, naturalmente, níveis hierárquicos e necessidade de obediência;

3. O grupo de danças poderá realizar ensaios sem a presença do voluntário, sempre com vistas ao atingimento das metas que forem estabelecidas pelo CTG;

4. Ao voluntário serão pagas as despesas de viagem, alimentação, estadia, aprimoramento técnico e outras que de comum acordo ficarem estabelecidas, podendo, se for do interesse das partes, ser fixado valor a ser ressarcido mensalmente;

5. A prestação dos serviços voluntários não gera qualquer vínculo entre o prestador e a entidade, assim como a sua cessação não gera qualquer tipo de pendência entre as partes, seja de ordem moral ou financeira, exceto ressarcimentos anteriores não quitados.

...................................., ...... de .................... de ...........

...............................................

Patrão do ..............................................

..............................................

Voluntário

Testemunhas:

.................................................

.................................................

